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GJWH

Nº 70043198183

2011/Cível


ação direta de inconstitucionalidade. LEI 1.046/2011, DO MUNICÍPIO DE TABAÍ. vício formal DE ORIGEM. 

Norma de iniciativa do Poder Legislativo, em matéria de competência exclusiva do Poder Executivo. Vício de origem, uma vez que compete ao executivo a celebração de convênios para a execução de obras e serviços. Princípio da separação dos poderes,  nos termos do art. 5º da Constituição Federal. Por simetria, deve ser observado o art. 82, XXI, da Constituição Estadual.   
JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. UNÂNIME. 

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70043198183


	Comarca de Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE TABAI 


	PROPONENTE

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TABAI 


	REQUERIDO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade. 

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DesEMBARGADORES Marcelo Bandeira Pereira (Presidente), Danúbio Edon Franco, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Gaspar Marques Batista, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Newton Brasil de Leão, Sylvio Baptista Neto, Jaime Piterman, Francisco José Moesch, Irineu Mariani, Voltaire de Lima Moraes, Marco Aurélio Heinz, Guinther Spode, Bayard Ney de Freitas Barcellos, Orlando Heemann Júnior, Alexandre Mussoi Moreira, Luís Augusto Coelho Braga, André Luiz Planella Villarinho, Carlos Cini Marchionatti, Cláudio Baldino Maciel, Carlos Eduardo Zietlow Duro, Tasso Caubi Soares Delabary e Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 01 de outubro de 2012.

DES. GLÊNIO JOSÉ WASSERSTEIN HEKMAN, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Glênio José Wasserstein Hekman (RELATOR)
Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PREFEITO MUNICIPAL DE TABAÍ, visando a retirada, do ordenamento jurídico, da Lei n.º 1.046, de 03 de março de 2011, do Município, que cria o cadastro de todas as Associações do Município no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores para obtenção de direitos a incentivos e convênios com o Poder Público por afronta ao disposto nos artigos 5º, 8º, 10, e 82, incisos II, VII e XX,I da Constituição Estadual.
Em suas razões, alega que a lei impugnada padece de vício de origem, na medida em que versa acerca de matéria cuja iniciativa legislativa é privativa do Chefe do Poder Executivo, tendo em vista que se trata de atribuições e funcionamento de órgãos da Administração Pública, afrontando, também, o princípio da independência e harmonia entre os poderes. Postulou a concessão de liminar e, no mérito, a declaração de inconstitucionalidade da Lei n.º 1.046/2011, do Município de Tabaí. Juntou documentos.

O Des. Carlos Rafael dos Santos Júnior indeferiu a liminar (fls. 23/4).

A Câmara Municipal de Vereadores de Tabaí, notificada, prestou suas informações, alegando não haver ingerência, uma vez que o Legislativo Municipal tem o dever precípuo de normatizar atos administrativos (fls. 45/57).

O Procurador-Geral do Estado, citado, ofereceu a defesa da norma, pugnando por sua manutenção no ordenamento jurídico, face à presunção de constitucionalidade das leis (fl. 60).
O douto Procurador-Geral de Justiça opinou pela procedêrncia da ADIN (fls. 62/66).

Em decorrência da aposentadoria do eminente Des. Carlos Rafael dos Santos Júnior (fl. 68), os autos vieram-me redistribuídos para julgamento.   
É o relatório.

VOTOS

Des. Glênio José Wasserstein Hekman (RELATOR)

Eminentes colegas.

A presente ação visa à declaração de inconstitucionalidade da Lei 1.046/2011, do Município de Tabaí, que criou e disciplinou o cadastro de todas as Associações do Município para obtenção de direitos a incentivos e convênios com o Poder Público. 

Oportuno transcrever a lei impugnada:

“Art. 1º. Fica criado o cadastro na Secretaria da Câmara de Vereadores, de todas as Associações de Moradores, Associações Comunitárias, CTGs, Clubes de Mães, Associações de Estudantes e/ou de Professores, ou Sociedade, com a apresentação dos documentos abaixo descritos:

Ata da fundação;
Ata da eleição da atual diretoria, sendo que seus membros não podem fazer parte de mais de uma Associação/Sociedade/Comunidade/Clube;
Comprovante de inscrição e negativa do CNPJ;
Atestado fornecido pela Prefeitura Municipal, de seu pleno e regular funcionamento;
Comprovante de Endereço; Constando Registro e sede no mesmo município.

Cópia dos Estatutos.

Art. 2º O cadastro será renovado anualmente.

Parágrafo único – As entidade (sic) que não estiverem com o cadastro atualizado, não terão direito aos incentivos e nem poderão conveniar com o Poder Público.

Art. 3º Todos os documentos deverão obrigatoriamente, estar registrados em Cartório.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.”
(GRIFEI). 
Como se vê, a lei inquinada estabelece que as entidades que não estiverem com o cadastro atualizado não terão direito aos incentivos e não poderão conveniar com o Poder Público (parágrafo único do art. 2º). 

Há evidente ingerência do Poder Legislativo Municipal ao disciplinar a matéria que pertine exclusivamente ao Poder Executivo, na medida em que ignorada o princípio da reserva de iniciativa.  

Por simetria, deve ser observado o disposto no art. 82, XXI, da Constituição do Estado,  que dispõe:

“Art. 82 – Compete ao Governador, privativamente:

“(...)

“XXI – celebrar convênios com a União, o Distrito Federal, com outros Estados e com Municípios para a execução de obras e serviços;”

No caso concreto, compete privativamente ao Poder Executivo Municipal firmar convênios para a execução de obras e serviços, não podendo o Poder Legislativo criar uma lei disciplinando as regras a serem adotadas pelas entidades em caso de convênio a ser celebrado com o Poder Público.  

É inconstitucional, portanto, a lei analisada, pois sua aprovação significa indevida violação ao princípio constitucional de separação dos poderes que está expresso no art. 2º da Constituição Federal e no art. 10 da Constituição Estadual.

Cito o art. 2º da Constituição Federal:

“Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”

Já o art. 10 da Constituição Estadual afirma:

“São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito”.

Oportuno trascrever o parecer do Procurador-Geral de Justiça, em exercício, Dr. Ivory Coelho Neto, às fls. 62/66:

“(...)

Daí se depreende que a exigência contida na Lei n.º 1.046/2011, do Município de Tabaí, ora impugnada, contém o mesmo vício, ofendendo o artigo 10 da Carta Estadual. Violados, igualmente, os incisos II e XXI do artigo 82 desse Diploma, a preconizar, respectivamente, que compete ao Governador, privativamente, a direção superior da administração estadual e celebrar convênios com a União, o Distrito Federal, com outros Estados e com Municípios para a execução de obras e serviços, combinados com o artigo 8º também da Carta Estadual. 

Aliás, reconhecendo a inconstitucionalidade de dispositivos similares aos ora impugnados, são inúmeros os precedentes do Tribunal de Justiça Gaúcho: ADIn nº 70011973856, julgada em 03/10/2005, ADIn n.º 70007775802, julgada em 07.06.2004, ADIn n.º 70004429023, julgada em 11.02.03, por exemplo.

As normas impugnadas aniquilam atribuições administrativas do Prefeito Municipal, submetendo atos de mera gestão à autorização prévia do Legislativo; tal regramento constitui aberta invasão de competência do Executivo, em violação ao princípio da separação dos poderes. 

(...)”. 

Cito o festejado doutrinador JOSÉ AFONSO DA SILVA, em seu “Curso de Direito Constitucional Positivo”, ao comentar a “Independência e Harmonia entre os poderes”:

“Se ao Legislativo cabe a edição de normas gerais e impessoais, estabelece-se um processo para sua formação em que o Executivo tem participação importante, quer pela iniciativa das leis, quer pela sanção e pelo veto. Mas a inicitiva legislativa do Executivo é contrabalançada pela possibilidade que o Congresso tem de modificar-lhe o projeto por via de emendas e até de rejeitá-lo. Por outro lado, o Presidente da República tem o poder de veto, que pode exercer em relação a projetos de iniciativa dos congressitas como em relação às emendas aprovadas a projetos de sua iniciativa. Em compensação, o Congresso, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, poderá rejeitar o veto, e, pelo Presidente do Senado, promulgar a lei, se o Presidente da República não o fizer no prazo previsto (art. 66). 

Se o Presidente da República não pode interferir nos trabalhos legislativos, para obter aprovação rápida de seus projetos, é-lhe, porém, facultado marcar prazo para sua apreciação, nos temros dos parágrafos do art. 64. 

Se os Tribunais não podem influir no Legislativo, são autorizados a declarar a inconstitucionalidade das leis, não as aplicando neste caso. 

O Presidente da República não interfere na função jurisdicional, em compensação os ministros dos tribunais superiores são por ele noemados, sob controle do Senado Federal, a que cabe aprovar o nome escolhido (art. 52, III, a). 

São esses alguns exemplos apenas do mecanismo dos freios e contrapesos, caracterizador da harmonia entre os poderes. Tudo isso demonstra que os trabalhos do Legislativo e do Executivo, especialmente, mas também do Judiciário, só se desenvolverão a bom termo, se esses órgãos se subordinarem ao princípio da harmonia, que não significa nem o domínio de um pelo outro nem a usurpação de atribuições, mas a verificação de que, entre eles, há de haver consciente colaboração e controle recíproco (que, aliás, integra o mecanismo), para evitar distorções e desmandos. A desarmonia, porém, se dá sempre que se acrescem atribuições, faculdades e prerrogativas de um em detrimento de outro.”

(Curso de Direito Constitucional Positivo, 18ª edição, Malheiros Editores, pp. 114/115).               

Ainda, trago a lição de Hely Lopes Meirelles, em seu livro “Direito Municipal Brasileiro”, editora Malheiros, pp.  438/439:
A atribuição típica e predominante da Câmara é a ‘normativa’, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos, dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada e nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no Prefeito.

Eis aí a distinção marcante entre a missão ‘normativa’ da Câmara e a função ‘executiva’ do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos da administração. 

(...) A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentatória da separação institucional de suas funções (CF, art. 2º)

Por idêntica razão constitucional, a Câmara não pode delegar funções ao prefeito, nem receber delegações do Executivo. Suas atribuições são incomunicáveis, estanques, intransferíveis (CF, art. 2º). Assim como não cabe à Edibilidade praticar atos do Executivo, não cabe a este substituí-la nas atividades que lhe são próprias.

(...) Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em ‘ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental.” 

Por derradeiro, essa Corte, em inúmeros precedentes jurisprudenciais, tem reconhecido o vício formal quando não observada a matéria privativa do chefe do Poder Executivo: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE REGULA O TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO. MATÉRIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VÍCIO DE INICIATIVA. É inconstitucional lei municipal, de iniciativa do Poder Legislativo, que regula o serviço público de transporte escolar, definindo o tipo de serviço, os usuários, os veículos utilizados e a modalidade do Alvará e a licença pelo Poder Público. Vício formal. Iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. Ofensa aos artigos 60, II, letra 'd', e art. 82, II e VII, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70044000081, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz, Julgado em 06/08/2012)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. NORMA MUNICIPAL QUE INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA LUTA CONTRA O CANCER DE MAMA. NORMA DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO, EM MATÉRIA DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO PODER EXECUTIVO. GERAÇÃO DE DESPESAS SEM PRÉVIA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA, INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. Há inconstitucionalidade formal e material na lei municipal que cria o Dia Municipal da Luta Contra o Câncer de Mama, permitindo celebração de convênios, por vício de iniciativa, interferindo na autonomia, independência e harmonia dos poderes, gerando despesas sem prévia dotação orçamentária. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70026579904, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 01/12/2008)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE VIAMÃO. REESTRUTURAÇÃO DE CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS. INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. DESRESPEITO AOS ARTS. 60 E 82, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70048474118, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vicente Barrôco de Vasconcellos, Julgado em 09/07/2012) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE TIO HUGO. ARTIGO 85 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, COM A REDAÇÃO DADA PELA EMENDA Nº 002/2012. PUBLICAÇÃO DAS LEIS E ATOS MUNICIPAIS POR AFIXAÇÃO NA SEDE DA PREFEITURA E DA CÂMARA MUNICIPAL. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES. Independentemente dos propósitos objetivados pelo legislador municipal, inegável a inconstitucionalidade do artigo 85 da Lei Orgânica do Município de Tio Hugo, com a redação dada pela Emenda nº 002/2012, ao prever, sem qualquer ressalva, que as leis e atos municipais, quando não publicados em órgão de imprensa local ou regional, serão afixados na sede da Prefeitura e da Câmara Municipal, por ofensiva aos princípios da independência e harmonia dos Poderes Municipais (artigo 10, CE/89). (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70049141922, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em 13/08/2012)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ERECHIM. VÍCIO FORMAL. INICIATIVA. SISTEMA HABITACIONAL DE CASAS POPULARES. Na lógica do sistema, administrar é função preponderante do Executivo, ao Legislativo cabendo não mais do que indicar medidas adjuvandi causa. Exibe-se inconstitucional, assim, por desrespeito à reserva de iniciativa do Executivo, lei municipal, originária de projeto da Câmara, que institui cadastro de pessoas físicas para o fim de aquisição de casa própria, estabelecendo o modo como deva se operar. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70000329904, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior, Julgado em 01/03/2004)

Logo, é caso de procedência da ação para declarar a inconstitucionalidade da lei examinada. 

Com essas considerações, julgo procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 1.046/2011, do Município de  Tabaí, determinando a sua retirada do ordenamento jurídico.

Des. Túlio de Oliveira Martins (REVISOR) - De acordo com o Relator.
TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70043198183, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."
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